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CNPJ/CPF: 79.379.49í /0001 -83

Foxo: (92) 99142-5148

REGrsrRo No IPAAM: 1 012.231 3

ArrvrDADE: Construção Civil e lnfraestrutura

IPAAIu

LrcENÇA DE INSTALAÇÃO - L.I. No 077t20-01

ENDEREÇo rARA coRRrspoNoÊxcr.q: Rodovia Antônio Heil, no 200, Centro Brusque -
sc.

FTNALTDADE: Autorizar a instalação de Loja de Departamento.

PorENCrÀLPoLUTDoR/DEGRÀDloon:Médio Ponrp:Médio

PRAzo DE VALTDADE DESTÂ LrcENÇA: 02 ANos.

êtenÇá(}:
. Esta licetrça é composta de 15 restrições e/ou condições constantes no verso, cujo não

cumprimento/ateodimento sujeitará â sua invalidação e/ou as penalidades previstas em rormâs.
. Esta licetrça não comprova nem substitui o documento de propriedade, de posse ou de domílio do

imóyel.
. Esta licença deve permanecer trâ localizâção dâ atividade e exposta de forma visível (fretrte e verso).
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O INSTITUTO DE PROTEÇÂO AMBIENTAL DO AMAZONAS _
IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012.
expede a presente Licença que autoriza a:

INTERESsADo: Havan Lojas de Departamentos Ltda.

INScruÇÁo ESTADUÀL:

FAx:

PRocESSo Ne: 1079.2020

Loclr,rzlçÃo DA ArrvrDADE: Av. Governador José Lindoso, Lote 04, Parque Dez de
Novembro, nas coordenadas geográficas 59'59'21,77'W e 3'03'49,89"5, Manaus-
AM



Rf,STRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LI N" 077120.01

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado. periódico regional local ou local de grande circulação, em
meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e

Câmaras Municipais, conforme art.24, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;
2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de

120 dias, antes do vencimento. conforme arÍ.23, da Lei n'.3.785 de 24 de julho de 2012;
3. A presente Licença está sendo concedida iom base nas informações constântes no processo

n". 1079.2020.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na

sua automática invalidação, devendo ser solicitâda novâ Licença, com ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividâde e finalidade constante na mesma,

devendo o interessado requereÍ ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer
um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislaçào
Federal, Estadual e Municipal.

7. Os resíduos gerados na construção civil, deve atender a Resolução CONAM An" 307/02.
8. As substâncias minerais de uso imediato na construção civil devem ser fornecidas por

empresas devidamente licenciadas por este IPAAM para esta finalidade.
9. Fica expressamente proibida a intervenção em área não autorizada por este IPAAM
10. É expressamente proibida a queima e deposição inadequada de resíduos de qualquer nalureza.

devendo os mesmos ser acondicionados e direcionados a local ambientalmente adequado.
ll. A coleta e transporte final dos residuos de qualquer natureza gerados no empreendimento

devem ser efetuados por pessoa fisica e/ou jurídica devidamente licdnciada por órgão
competente para esta atividade.

12. Executar no prazo de vigência da Licença de Instalação, serviços de revegetação nas áreas não
pavimentadas e nâo edificadas, por meio de projeto paisagístico ou plantio de espécies

florestais nativas de rápido crescimenlo.
13. Manter integral as Areas de Preservação Permanente - APP, conforme estabelecido a Lei

n.' 12.651112, alterada pela Lei n' 12.727112.
14. Apresentar a este IPAAM, no prazo de 15 dias, os seguintes documentos, atualizados:

a) Pro.leto da Estação de Tratamento de Efluentes aprovado pela concessionária e

acompanhado de ART
b) Plano de Gerenciamento de Resíduos da construçâo civil, acompanhado de ART,

conforme Termo de Referência IPAAM.
15. Apresentar a este IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença de Instalação, os

seguintes documentos, atualizados:
a) Cadastro da Atividade (Modelo IPAAM)
b) Comprovante de destinação final de resíduos

c) Documento comprobatório do esgotâmento sanitário do canteiro de obras

d) Comprovante de destinâçâo final do material excedente provenientes da terraplenagem.


